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 LEI Nº 1153/2018 
 

 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. 

 

O PREFEITO DE CHUVISCA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 58, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no 

montante de R$47.671,98(quarenta e sete mil, seiscentos e setenta e um reais e noventa 

e oito centavos), com as seguintes classificações: 

 

03.05.12.782.0013.2.019.000 – PROMOÇÃO DO TRANSP. ESC. DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

CONTA/SUBCONTA CATERGORIA ORÇAMENTARIA VALOR 

RECURSO 

 

       10.800 3.3.3.9.0.30.00.00.00.00 – Material de Consumo  47.671,98 1172 -  

10.801/10.800 

3.3.3.9.0.30.01.02.03.00 – Combustível Veículo 

Placas IPN 4843  0 1172 -  

10.802/10.800 

3.3.3.9.0.30.01.02.04.00 – Combustível Veículo 

Placas IPP 9013  0 1172 -  

10.803/10.800 

3.3.3.9.0.30.01.02.05.00 – Combustível Veículo 

Placas IPP 9043  0 1172 -  

10.804/10.800 

3.3.3.9.0.30.01.02.41.00 – Combustível Veículos 

Placas IYK 5217 0 1172 -  

 

Art. 2º Servirá de recurso para o crédito especial o valor recebido da União 

através da Medida Provisória 815/2017, FNDE RESOLUÇÃO 11/2018, no valor de 
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R$47.671,98 (quarenta e sete mil, seiscentos e setenta e um reais e noventa e oito 

centavos). 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Chuvisca, 15 de agosto de 2018. 

 
 

Joel Santos Subda 

Prefeito de Chuvisca 

Cumpra-se  

Registre-se 

Publique-se 

 

Silvana Maria Donbrowski 

Secretaria Municipal da Administração 


